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[EMENDANS “6 |EMENDA AO PROJETO DELEI Nº85/2019
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE2020, E

DO
o ouiaasmrovencasOEMEROlIODE2080ESenhor Presidente, Em conformidade comoartigo 143, 8 2º da Lei Orgânica do Municipiode Ribeirão Preto, cc. artigo 215, Parágrafo Único, do Regimento interno, submeto à

apreciação de Vossa Excelência e Egrégia Comissão, a seguinte EMENDA:

Área de Atuação da Administração: Secretaria Municipal de Esportes

Projeto: CRIAÇÃO DE NÚCLEOSDE ESCOLINHADE FUTEBOL

Programa: Esporte para Vencer

Objotivos: A execução do projeto em destaque tem por fimacriação de núcleos de
escolinhas de futebol para crianças e adolescentes,

Valor Estimado:R$-
Fonto de Custeio: Excesso de arrecadação prevista para o orçamento 2020, nos termos.do art. 43 da Lei Federal 4.320/64

OBS:Fica autorizada a Administração Municipal a promovero detalhamento orçamentárioda oresente emendanosanexos pertinentes, constantes no presente Projeto de Leinº8515.

Sala das Sessões, 22 de maio de2019,e,(1ascre
Vercador


